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LEI N2. 4.663, DE 04 DE ABRIL DE 2018 

Dispõe sobre a revogação da Lei 

Municipal  nit.  3.230, de 13 de setembro 

de 2005, que trata da doação de dois 

terrenos à Associação de Apoio Social e 

Cultural de Arapongas. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAPONGAS, ESTADO DO PARANÁ, 

APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:  

Art.  12  - Fica revogada a Lei Municipal ng. 3.230, de 13 de setembro de 

2005, que versava sobre a doação de dois terrenos à Associação de Apoio Social e 

Cultural de Arapongas.  

Art.  22  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

Arapongas, 04 de bril de 2018. 

ECRETARIA EXECUTIVA • 
Publicado no Jornal 

Tribuna do Norte e no 
Diário Oficialdo Municipio 
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